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P R O C . ( A / S ) ( ES ) : EDVALDO FERNANDES DA SILVA (19233/DF)
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ALBERTO MACHADO CASCAIS MELEIRO (9334/DF)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DELEGADOS DE POLÍCIA FEDERAL - ADPF
A DV . ( A / S ) : ANTÔNIO TORREÃO BRAZ FILHO (9930/DF)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS MULHERES POLICIAIS DO BRASIL - AMPOL
A DV . ( A / S ) : RUBENS TAVARES E SOUSA (3867/DF)
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS ESCRIVÃES DE POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL DO ESTADO DE

MATO GROSSO - SINDEPOJUC/MT
A DV . ( A / S ) : BRUNO SÁ FREIRE MARTINS (7362O/MT)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu em parte da ação direta e,
nessa parte, julgou improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator. Plenário,
Sessão Virtual de 20.8.2021 a 27.8.2021.

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar 144/2014, que
alterou a Lei Complementar 51/1985. 3. Regras de aposentadoria específicas para
servidores policiais. 4. Ação conhecida em parte. 5. Ação direta julgada improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.214, DE 6 DE OUTUBRO DE 2021

Institui o Programa de Proteção e Promoção da Saúde
Menstrual; e altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro
de 2006, para determinar que as cestas básicas
entregues no âmbito do Sistema Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional (Sisan) deverão conter como
item essencial o absorvente higiênico feminino.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º (VETADO).

Art. 2º É instituído o Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual,
que constitui estratégia para promoção da saúde e atenção à higiene e possui os seguintes
objetivos:

I - combater a precariedade menstrual, identificada como a falta de acesso a
produtos de higiene e a outros itens necessários ao período da menstruação feminina, ou
a falta de recursos que possibilitem a sua aquisição;

II - oferecer garantia de cuidados básicos de saúde e desenvolver meios para a
inclusão das mulheres em ações e programas de proteção à saúde menstrual.

Art. 3º (VETADO).

Art. 4º O Programa instituído por esta Lei será implementado de forma
integrada entre todos os entes federados, mediante atuação, em especial, das áreas de
saúde, de assistência social, de educação e de segurança pública.

§ 1º O Poder Público promoverá campanha informativa sobre a saúde
menstrual e as suas consequências para a saúde da mulher.

§ 2º Os gestores da área de educação ficam autorizados a realizar os gastos
necessários para o atendimento do disposto nesta Lei.

Art. 5º (VETADO).

Art. 6º (VETADO).

Art. 7º (VETADO).

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua
publicação oficial.

Brasília, 6 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Milton Ribeiro
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
Luiz Antonio Galvão da Silva Gordo Filho

LEI COMPLEMENTAR Nº 185, DE 6 DE OUTUBRO DE 2021

Altera o art. 2º da Lei Complementar nº 125, de 3 de
janeiro de 2007, para incluir Municípios dos Estados
de Minas Gerais e do Espírito Santo na área de
atuação da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste (Sudene).

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera o art. 2º da Lei Complementar nº 125, de
3 de janeiro de 2007, para incluir na área de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) os Municípios que especifica.

Art. 2º O caput do art. 2º da Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de
2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, do
Ceará, do Piauí, do Rio Grande do Norte, da Paraíba, de Pernambuco, de Alagoas, de
Sergipe e da Bahia e as regiões e os Municípios do Estado de Minas Gerais de que
tratam as Leis nºs 1.348, de 10 de fevereiro de 1951, 6.218, de 7 de julho de 1975,
e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios de Açucena, Água Boa,
Águas Formosas, Aimorés, Alpercata, Alvarenga, Angelândia, Aricanduva, Arinos,
Ataléia, Bertópolis, Bonfinópolis de Minas, Braúnas, Campanário, Cantagalo, Capitão
Andrade, Carlos Chagas, Carmésia, Catuji, Central de Minas, Coluna, Conselheiro
Pena, Coroaci, Crisólita, Cuparaque, Divino das Laranjeiras, Divinolândia de Minas,
Dom Bosco, Dores de Guanhães, Engenheiro Caldas, Fernandes Tourinho, Formoso,
Franciscópolis, Frei Gaspar, Frei Inocêncio, Frei Lagonegro, Fronteira dos Vales,
Galiléia, Goiabeira, Gonzaga, Governador Valadares, Guanhães, Imbé de Minas,
Inhapim, Itabirinha, Itaipé, Itambacuri, Itanhomi, Itueta, Jampruca, Jenipapo de
Minas, José Gonçalves de Minas, José Raydan, Ladainha, Leme do Prado, Machacalis,
Malacacheta, Mantena, Marilac, Materlândia, Mathias Lobato, Mendes Pimentel,
Monte Formoso, Mutum, Nacip Raydan, Nanuque, Naque, Natalândia, Nova Belém,

Nova Módica, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Paulistas, Pavão,
Peçanha, Periquito, Pescador, Piedade de Caratinga, Ponto dos Volantes, Poté,
Resplendor, Riachinho, Sabinópolis, Santa Bárbara do Leste, Santa Efigênia de Minas,
Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita de
Minas, Santa Rita do Itueto, Santo Antônio do Itambé, São Domingos das Dores, São
Félix de Minas, São Geraldo da Piedade, São Geraldo do Baixio, São João do
Manteninha, São João Evangelista, São José da Safira, São José do Divino, São José do
Jacuri, São Pedro do Suaçuí, São Romão, São Sebastião do Anta, São Sebastião do
Maranhão, Sardoá, Senhora do Porto, Serra Azul de Minas, Serra dos Aimorés,
Setubinha, Sobrália, Taparuba, Tarumirim, Teófilo Otoni, Tumiritinga, Ubaporanga,
Umburatiba, Uruana de Minas, Veredinha, Virginópolis e Virgolândia, todos em Minas
Gerais, e ainda os Municípios do Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº
9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios de Aracruz, Governador
Lindenberg, Itaguaçu e Itarana.
............................................................................................................." (NR)

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.831, DE 6 DE OUTUBRO DE 2021

Regulamenta o art. 24 da Medida Provisória nº
1.061, de 9 de agosto de 2021, que institui o
Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida
Provisória nº 1.061, de 9 de agosto de 2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 24 da Medida Provisória nº 1.061, de 9
de setembro de 2021, que institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil.

Art. 2º Para fins do disposto no art. 1º, de acordo com as condições pactuadas
com o Governo federal e obedecidas as exigências legais, caberá ao agente operador do
Programa Auxílio Brasil:

I - em relação aos benefícios de que tratam os incisos I, II e III do caput do art.
3º e o art.16 da Medida Provisória nº 1.061, de 2021:

a) a organização e a operação da logística de pagamento dos benefícios;

b) o fornecimento da infraestrutura necessária à organização e à manutenção
de sistema de gestão de benefícios;

c) o fornecimento de serviços para a implementação do Programa, a gestão de
benefícios e a geração da folha de pagamento; e

d) a elaboração de relatórios e o fornecimento de bases de dados necessários ao
acompanhamento, ao controle, à avaliação e à fiscalização da execução do Programa; e

II - em relação aos benefícios de que tratam os incisos I, II, III, IV e V do § 1º
do art. 3º da Medida Provisória nº 1.061, de 2021, a organização e a operação da logística
de pagamento dos benefícios.

§ 1º O agente operador, com a anuência do Governo federal, poderá
subcontratar instituição financeira para a realização do pagamento dos benefícios previstos
nos incisos I e II do caput.

§ 2º Os contratos vigentes para a operacionalização do Programa Bolsa Família
poderão orientar os serviços prestados pelo agente operador no âmbito do Programa
Auxílio Brasil e poderão ser aditivados com o objetivo de garantir a continuidade das
transferências financeiras às famílias.

§ 3º O agente operador poderá fornecer a infraestrutura necessária à
organização e à manutenção das informações cadastrais das famílias público-alvo do
Programa Auxílio Brasil.

Art.3º As despesas decorrentes dos procedimentos necessários, para a
execução do disposto no art. 1º, correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas
ao Ministério da Cidadania e aos encargos financeiros da União do Ministério da
Ec o n o m i a .

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Luiz Antonio Galvão da Silva Gordo Filho

Presidência da República

D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 503, de 6 de outubro de 2021.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 4.968, de 2019, que "Institui o Programa de
Proteção e Promoção da Saúde Menstrual; e altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de
2006, para determinar que as cestas básicas entregues no âmbito do Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan) deverão conter como item essencial o
absorvente higiênico feminino".

Ouvido, o Ministério da Economia e o Ministério da Educação manifestou-se
pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei:

Art. 1º do Projeto de Lei

"Esta Lei institui o Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual para
assegurar a oferta gratuita de absorventes higiênicos femininos e outros cuidados
básicos de saúde menstrual."

Razões do veto

"A proposição legislativa institui o Programa de Proteção e Promoção da Saúde
Menstrual, que asseguraria a oferta gratuita de absorventes higiênicos femininos e
outros cuidados básicos de saúde menstrual.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2021-10-07T00:20:47-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




